
 

 

● PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2021 

 

● PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 012/2021 

 

 

● ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: A partir do dia 07/04/2021 até às 08:00 

horas do dia 19/04/2021. 

 

● DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 19/04/2021 às 09:00 horas. 

 

● Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante as sessões públicas observarão o horário de 

Brasília-DF. 

 

● LOCAL (Sítio): www.bnc.org.br 

 

● TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço. 

 

● OBJETO: Constitui objeto desta licitação Exclusivo para Micro Empresas (ME) e Empresas de 

Pequeno Porte (EPP), a contratação de serviços de Assessoria no acompanhamento e gerenciamento de 

convênios junto ao Governo Federal cadastrados nos sistemas SICONV, no município de São José da 

Coroa Grande/PE. 

 

● VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 79.200,00 (Setenta e nove mil e duzentos reais). 

 

EDITAL: Poderá ser obtido no sítio www.bnc.org.br 

 

● PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: Através do sítio www.bnc.org.br ou pelo 

email pmsjcg@hotmail.com 

 

● INFORMAÇÕES: No sítio www.bnc.org.br ou pelo e-mail pmsjcg@hotmail.com pelo telefone 

(WhatsApp) (81) 7301-7272. 

 

RECOMENDAMOS obter junto à Bolsa Nacional de Compras (BNC) – Suporte ao Sistema de Pregão 

Eletrônico, outras informações sobre o procedimento de cadastro ou sobre a utilização e funcionalidade 

do sistema por intermédio dos telefones (41) 3097-4250  /  Whatsapp: (41) 99136-7677  ou  através  do  

e-mail contato@bnc.org.br.  

 

A Prefeitura Municipal de São José da Coroa Grande, e o Pregoeiro, com observância da Lei nº 10.520, 

de 17.7.2002, do Decreto nº 10.024, de 20.9.2019, da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, do 

Decreto nº 8.538, de 6.10.2015, subsidiariamente da Lei nº 8.666, de 21.6.1993 e suas atualizações, e 

demais normas pertinentes e condições estabelecidas pelo presente Edital e seus anexos, torna público que 

fará realizar o Pregão Eletrônico nº. 002/2021, do tipo menor preço, cujo contrato dele decorrente terá 

como regime de execução o de entrega parcelada conforme necessidade do órgão contratante. 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS 

 

1.1. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promova a 

comunicação pela internet, no sítio www.bnc.org.br. 

 



 

1.2. O referido sistema eletrônico utilizará recursos de criptografia e de autenticação que assegurem 

condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame. 

 

1.3. O pregão eletrônico será conduzido pelo Pregoeiro, Sr. Jair do Nascimento Chaves, auxiliado pela 

Equipe de Apoio, conforme designação contida nos autos. 

 

1.4. Qualquer documento exigido durante a sessão do pregão deverá ser encaminhado via Portal de 

Compras, digitalizado, na forma de anexo, imediatamente após a convocação do Pregoeiro, com posterior 

envio do original ou de cópia autenticada, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, para o seguinte 

endereço: Prefeitura Municipal de São José da Coroa Grande, sito, na Praça Constantino Gomes, S/N - 

Centro – São José da Coroa Grande – PE, aos cuidados da Comissão Permanente de Licitações do 

Município. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. Constitui objeto desta licitação Exclusivo para Micro Empresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 

(EPP), a Contratação de serviços de Assessoria no acompanhamento e gerenciamento de convênios junto 

ao Governo Federal cadastrados nos sistemas SICONV, no município de São José da Coroa Grande/PE. 

 

3. LOCAL, DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 

 

3.1. O processamento e o julgamento deste pregão eletrônico serão conduzidos por Pregoeiro designado 

nos termos da Portaria Nº 00002/2021, que conduzirá os trabalhos em sessão pública, no local, na data e 

no horário abaixo indicados: 

a) local (sítio): www.bnc.org.br 

b) encaminhamento das propostas comerciais: A partir do dia 07/04/2021 até às 08:00 horas do dia 

19/04/2021. 

c) data e horário da abertura da Sessão Pública: 19/04/2021 às 9:00 horas. 

 

3.2. Para todas as referências de tempo contidas neste Edital será observado o horário de Brasília. 

 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar da presente Licitação EXCLUSIVAMENTE, MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, do ramo pertinente e compatível com objeto desta licitação, 

atendendo ao disposto no Art. 48, Inc. I, da Lei Complementar nº 147/2014. 
 

4.2. Não poderão concorrer neste Pregão: 

a) Não poderão participar da presente licitação empresas que não se enquadrem como ME ou EPP, nos 

termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

b) Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição; 

c) De interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, qualquer que seja sua forma de constituição; 

d) Não poderão participar direta ou indiretamente da presente licitação as empresas cujos diretores sejam 

servidores ou dirigentes municipais de São José da Coroa Grande – PE; 

e) Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, ou qualquer outro documento legal, poderá 

representar mais de uma pessoa jurídica neste processo licitatório, sob pena de exclusão das licitantes 

representadas. 

 

 

 



 

f) não estejam credenciadas na forma do item 5; 

g) estejam cumprindo sanção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública (art. 

87, IV, da Lei nº 8.666/1993); de impedimento de licitar e contratar (art. 7º, caput, da Lei nº 

10.520/2002); e de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar (art. 87, 

III, da Lei nº 8.666/1993); 

h) estejam proibidas de contratar com o Poder Público, em face da aplicação da pena do inciso III do art. 

22 ou da sanção administrativa preceituada no inciso V do § 8º do art. 72, ambas da Lei nº 9.605, de 1998 

(que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 

ambiente), sendo esta última prevista no inciso I do § 1º c/c o inciso V, ambos do art. 20, do Decreto nº 

6.514, de 2008; 

i) tenham seus dirigentes ou sócios condenados por decisão judicial proferida com base no art. 12 da Lei 

nº 8.429, de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa), observado o prazo fixado, hipótese que será 

verificada em relação à licitante que seja a iminente adjudicatária por meio de consulta ao Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa; 

j) tenham sido condenadas à suspensão ou interdição de suas atividades, nos termos do art. 19, inciso II, 

da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

k) cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da licitação; 

l) estejam em falência, dissolução, liquidação ou recuperação judicial ou extrajudicial. 

 

5. CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO, HABILITAÇÃO JURÍDICA, 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

E TÉCNICA. 

 

5.1. Do Credenciamento e Representação: 

a) Serão previamente credenciados junto ao provedor do sistema eletrônico, por meio de chave de 

identificação e de senha, pessoal e intransferível, o Pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os 

licitantes que participarem do pregão na forma eletrônica, no sítio www.bnc.org.br; 

 

b) O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema da BNC, no sítio 

www.bnc.org.br. 

 

5.2. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

 

c) No caso de Sociedades Civis, inscrição do seu ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 

 

d) Quando se tratar de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil, Decreto de 

Autorização e ato de registro de autorização para seu funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

 

e) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 

devidamente assinada por representante legal do licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre a menor de 18 (dezoito) anos e qualquer trabalho a menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze); 

 

f) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. 

 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/


 

5.3. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda, emitida 

a menos de 60 (sessenta) dias do dia da realização do pregão; 

 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal (Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) de acordo com a Lei 12.440/2011; 

 

g) As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 

h) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado as 

microempresas e empresas de pequeno porte o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 

do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 

i) A não regularização da documentação, no prazo no item 5.3, “h”, implicará decadência de direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8666/93 e alterações, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

 

5.4. Da Qualificação Econômico-Financeira e Técnica: 

a) Certidão de Falência ou Concordata expedida até 90 (noventa) dias da licitação, passada pelo 

distribuidor judicial da sede da empresa; 

 

b) Além da Certidão Negativa de Falência prevista no item anterior, que versa sobre os processos físicos, 

também exigir-se-á, sob pena de inabilitação, as Certidões de Falência e Concordata para os processos 

eletrônicos de primeiro e segundo graus, obtidos diretamente no site do Tribunal de Justiça. 

 

c) Atestado de capacidade técnica emitida por pessoa jurídica compatível com o objeto do certame;  

 

d) Certificado de Curso de SICONV completo incluindo OBTV, com carga horária mínima de 24h; 

 

e) Certificado de Curso de Elaboração de Projetos para Captação de Recursos, com carga horária mínima 

de 12h 

 

6. ENVIO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

 

6.1. As propostas de preço serão remetidas no período estabelecido no item 3.1.”b”, exclusivamente pelo 

Portal de Compras, devendo contemplar: 

 

a) descrição do objeto; 

 

b) quantidade; 



 

 

c) unidade de fornecimento; 

 

d) valor unitário; 

 

e) valor total. 

 

6.2. Até a data e hora de abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 

 

6.3. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, 

assumindo o proponente os compromissos de executar os serviços nos seus termos e de fornecer todos os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6.4. Para fins de participação no pregão, e no momento do cadastramento da proposta eletrônica, os 

licitantes deverão inserir, em campo próprio do Portal de Compras, as declarações listadas a seguir: 

 

a) declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação (art. 26, § 4º, do Decreto nº 10.024/2019), 

ressalvados os casos de participação de microempresa ou empresas de pequeno porte, no que concerne à 

regularidade fiscal; 

 

b) declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação e ciência da obrigatoriedade de declarar 

ocorrência posterior; 

 

d) declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

2006, se enquadra na previsão do § 2º do artigo 13 do Decreto nº 8.538, de 2015 e que está apto a fazer 

jus ao tratamento favorecido previsto nos artigos 42 a 49 daquela Lei, no caso de microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

 

7. DIVULGAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

 

7.1. A partir do horário estabelecido neste Edital, a sessão pública será aberta pelo Pregoeiro, com a 

divulgação dos valores das propostas de preço recebidas, não havendo, neste momento, a identificação 

dos participantes, o que somente ocorrerá após o encerramento da etapa de lances, na forma do § 5º do 

artigo 30 do Decreto nº 10.024, de 2019. 

 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 

estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, registrando no sistema as razões 

da desclassificação, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7.3. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

8. FASE COMPETITIVA (FORMULAÇÃO DOS LANCES) 

 

8.1. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, em que os licitantes poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, cuja importância deve corresponder ao 

valor total a ser ofertado para os serviços. 

 

8.2. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

 



 

8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, até a hora de encerramento da fase de lances, 

observadas as regras de aceitação estabelecidas neste Edital. 

 

8.4. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance 

por ele ofertado e registrado no sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, mesmo que de licitantes distintos, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

8.6. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante (art. 30, § 5º, do Decreto nº 10.024/2019), bem como ter 

acesso a todos os documentos que sejam convocados como anexo. 

 

8.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto e fechado, no 

qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado (art. 31, inciso II, 

do Decreto nº 10.024/2019). 

 

8.8. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 

 

8.9. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 

dos lances e, transcorrido o prazo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 

será automaticamente encerrada. 

 

8.10. Encerrado o prazo do item 8.9, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

8.11. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições do item precedente, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um 

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 

8.12. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 8.10 e 8.11, o sistema ordenará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade. 

 

8.13. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 8.10 e 8.11, haverá o reinício 

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 

observado, após esta etapa, o disposto no item 8.12. 

 

8.14. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 

para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 

reinício da etapa fechada. 

 

8.15. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão a ser recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

 

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 



 

 

9. PREFERÊNCIA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME/EPP) 

– CRITÉRIO DE DESEMPATE 

 

9.1. Após a etapa de envio de lances, será verificada a existência de microempresas ou empresas de 

pequeno porte, para os efeitos do contido nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

9.2. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte (ME/EPP) (art. 44, caput, da Lei Complementar nº 123/2006 e art. 5º, caput, 

do Decreto nº 8.538/2015). 

 

9.3. Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas ME/EPP sejam iguais ou até 5% 

(cinco por cento) superiores ao menor preço, quando a melhor oferta válida não houver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte (art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto nº 8.538/2015). 

 

9.4. A preferência de contratação para as ME/EPP será concedida da seguinte forma: 

 

a) a ME/EPP mais bem classificada em cada item poderá apresentar proposta de preço inferior à de menor 

preço ao final da fase de lances, situação em que, depois de cumpridas as demais exigências para sua 

habilitação, será declarada vencedora do certame e adjudicado em seu favor o objeto licitado (art. 45, I, da 

Lei Complementar nº 123/2006); 

 

b) não ocorrendo a contratação da ME/EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 9.2, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito (art. 45, II, da Lei Complementar nº 123/2006); 

 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP que se encontrem no intervalo 

estabelecido no item 9.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta (art. 45, III, da Lei Complementar nº 123/2006), esclarecido que o sorteio 

previsto não se aplica na fase de lances, conforme dispõe o § 5º do art. 5º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

9.5. A ME/EPP convocada para apresentar nova proposta na forma do item anterior terá o prazo máximo 

de 05 (cinco) minutos para fazê-lo, após mensagem automática do sistema eletrônico no chat, sob pena de 

preclusão (art. 45, § 3º, da Lei Complementar nº 123/2006). 

 

9.6. Havendo êxito no procedimento de preferência de contratação para ME/EPP, o sistema eletrônico 

disponibilizará a nova classificação dos licitantes para fins de aceitação. 

 

10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

10.1. O critério de julgamento será o de menor preço global. 

 

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e eventual procedimento de preferência para 

ME/EPP, na forma do item 9, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

 

10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

10.4. O Pregoeiro poderá solicitar documentos complementares sempre que julgar necessário. 

 



 

10.5. O licitante deverá apresentar a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação de 

que trata o item 10.2, bem como os documentos complementares solicitados, no prazo de 02 (duas) horas, 

contado da solicitação do pregoeiro no sistema, conforme disposto no art. 38, § 2º do Decreto nº 

10.024/2019. 

 

10.6. Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 10.2 e recebidos tempestivamente os 

documentos complementares eventualmente solicitados na forma do item 10.4, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação no Edital, bem como verificará a habilitação do licitante 

conforme as disposições estabelecidas por este instrumento convocatório (art. 39 do Decreto nº 

10.024/2019). 

 

10.7. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, inclusive levando em conta os critérios do item 9, até a apuração de uma proposta que 

atenda a este Edital. 

 

10.8. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contenham vícios insanáveis ou ilegalidades; 

 

b) não estejam de acordo as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência; 

 

c) apresentem, para o objeto, valor superior ao estimado pela Prefeitura Municipal de São José da Coroa 

Grande. 

 

d) apresentem preços que sejam manifestamente inexequíveis; 

 

e) não vierem a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço. 

 

10.9. Erros no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a desclassificação da proposta, 

quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que se 

comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação. 

 

10.10. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que: 

a) comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação 

pretendida; 

 

b) apresentem preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 

e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração (art. 44, §3º, da Lei nº 8.666/1993); 

 

c) apresentem um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes. 

 

10.11. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de composição de custos não 

caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências 

legais. 

 



 

10.12. Se houver indícios de inexequibilidade de proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3°do art. 43 da Lei nº 

8.666, de 1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo ser adotados, dentre outros, 

os seguintes procedimentos: 

 

a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em relação 

aos custos com indícios de inexequibilidade; 

b) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

c) verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa 

privada; 

d) estudos setoriais; 

e) consultas às Fazendas Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; e 

f) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o proponente 

disponha para a prestação dos serviços. 

 

10.13. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% da média dos preços ofertados para o 

mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de 

composição de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de 

diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

 

10.14. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

10.15. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

10.16. Verificadas a aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar em cada item e a 

compatibilidade de seu preço com o valor estimado, o Pregoeiro divulgará o resultado do julgamento das 

propostas comerciais. 

 

11. ENCERRAMENTO DA SESSÃO E RECURSOS 

 

11.1.Encerrada a sessão, o Pregoeiro imprimirá a ata gerada pelo sistema, contendo a indicação do lance 

vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública, e 

providenciará sua juntada aos autos, instruída da cópia da planilha de composição de custos, se houver, e 

da documentação porventura recebida na forma do item 1.4. 

 

11.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de 

forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

11.3. As razões do recurso de que trata o item anterior deverão ser apresentadas no prazo de três dias. 

 

11.4. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 

três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 



 

11.5. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 

termos do disposto no item 12.1, importará na decadência desse direito, e o Pregoeiro estará autorizado a 

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

 

11.6. No caso de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá: 

a) a) rever sua decisão fundamentadamente, se for o caso; 

b) prestar informações e submeter o assunto à decisão da autoridade competente. 

 

11.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser 

aproveitados. 

 

11.8. A autoridade competente para decidir os recursos é o Prefeito do Município. 

 

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Pregoeiro adjudicará o 

objeto e homologará o procedimento licitatório. 

 

12.2. Na ausência de recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 

devidamente instruído ao Prefeito do Município para homologação. 

 

12.3. Fechado pelo sistema o prazo para intenção de recurso: 

a) em caso de não interposição, o Pregoeiro encerrará a sessão; 

b) havendo manifestação de interposição, o Pregoeiro informará os prazos para registro das razões, das 

contrarrazões e da decisão e encerrará a sessão. 

 

12.4. Homologada a licitação, os documentos serão colocados à disposição para exame dos participantes 

que assim o desejarem. 

 

12.5. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) proponente(s) 

adjudicatária(s) para assinar o contrato, ou retirada de documento equivalente, respeitada a validade de 

sua(s) proposta(s). 

 

12.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

13. REABERTURA DE FASE DO PREGÃO 

 

13.1. A sessão pública somente será reaberta – retornando-se à fase anterior – mediante novo 

agendamento da sessão pelo Pregoeiro, para um ou mais itens, se houver, quando: 

 

a) houver provimento a recurso interposto; 

b) o Pregoeiro ou a autoridade competente para homologação detectar defeito ou vício, justificadamente 

no Sistema, que implique alteração de resultados, conforme previsto no art. 49 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

13.2. O Pregoeiro fixará dia e horário de reabertura por meio de aviso no Portal de Compras, sendo os 

licitantes comunicados exclusivamente por e-mail automático do Sistema. 

 

13.3. Fixada nova data, o Sistema gerará ata complementar à anterior, sem perda das informações 

registradas na ata original. 

 

13.4. A reabertura de fase não possibilita o retorno às fases de classificação ou desclassificação de 

propostas e de lances, cuja necessidade de alteração ou nulidade ensejará a divulgação de novo Edital. 



 

 

14. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 

 

14.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial do Município – Diário da AMUPE 

(Extrato de Contrato) e no Portal de Compras. 

 

15. CONDIÇOES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

15.1 A CONTRATADA deverá iniciar a execução da prestação dos serviços contratados, a partir do 1º 

dia útil após o recebimento, pela CONTRATADA, da respectiva “Ordem de Serviço” emitida pela 

CONTRATANTE. 

 

15.2. Os serviços prestados deverão ser executados rigorosamente com as características e especificações 

licitadas e contratadas. 

 

15.3. A prestação do serviço licitado, ora contratado será executado diretamente por profissionais do 

estabelecimento da CONTRATADA. 

 
15.4. Para os efeitos de contrato consideram-se profissionais do próprio estabelecimento contratado o 

profissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA. 

 

15.5. A CONTRATADA através de seu(s) técnico(s), realizará no mínimo (03) visitas semanais, à 

Prefeitura Municipal de São José da Coroa Grande 

 

15.6. Estão nos custos os serviços, os materiais e equipamentos que forem de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 

15.7 A prestação do serviço será fiscalizado por servidor responsável designado pela Secretaria solicitante 

do serviço, que será o Sr. Daniel Gonsalves Lages, inscrito no CPF/MF sob nº 344.745.444-04.   

 

 

16. DO CONTRATO 

 

16.1. Será firmado contrato entre a Prefeitura Municipal de São José da Coroa Grande e a empresa 

vencedora, conforme minuta anexa a este Edital (Anexo VI), no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da intimação para assinatura do mesmo, relativo ao fornecimento do objeto deste Edital. 

 

16.2. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela licitante vencedora que 

tenham servido de base à presente licitação, bem como as condições estabelecidas neste Edital e Anexos. 

 

16.3. A publicação resumida do instrumento de contrato e de seus eventuais aditamentos na imprensa 

oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o 5º dia 

útil do mês seguinte ao da sua assinatura, às expensas do CONTRATANTE, nos termos do parágrafo 

único do artigo 61, da Lei n.º 8.666/93. 

 

16.4. O contrato a que se refere este Edital vigorará a partir da data de sua assinatura até o prazo final do 

exercício financeiro em que este for celebrado. 

 

16.5. O contrato poderá ser rescindido pela autoridade competente pelos motivos previstos nos artigos 77 

e 78 da Lei n.º 8.666/93 e observado o artigo 79 da referida Lei. 

 



 

16.6. A rescisão do contrato poderá ser efetuada conforme determina o artigo 79 e acarretar as 

consequências previstas no artigo 80, ambos da Lei n.º 8.666/93. 

 

 

17. DA EXECUÇÃO 

 

17.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Prefeitura Municipal de São José da 

Coroa Grande , nas quantidades e itens que lhes couber responsabilidade, através do fiscal de contrato 

designado pela Administração, procedendo o registro das ocorrências adotando as providências 

necessárias ao seu fiel cumprimento. 

 

17.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 

ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

 

17.3. Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto deste Edital deverão ser prontamente 

atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a Administração. 

 

18. DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

 

18.1. Os pagamentos poderão ser efetuados em até 30 (trinta) dias mediante apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura devidamente atestada por servidor designado pela Contratante e mediante comprovação de 

manutenção das exigências da habilitação por parte da Contratada. 

 

18.2. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 

Faturas. 

 

18.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

18.4. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados créditos da CONTRATADA para cobrir 

dívidas de responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em 

decorrência da irregular execução contratual. 

 

18.5. A nota fiscal/fatura deverá ser preenchida em conformidade com a proposta apresentada no 

processo licitatório. 

 

19. DAS PENALIDADES 

 

19.1. Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a 

critério da Administração, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes 

cominações, cumulativamente ou não: 

I - advertência; 

II - multa, nos seguintes termos: 

a) pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor 

global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues; 

b) pela recusa em realizar a execução dos serviços, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do(s) bem(ns); 

c) pela demora em corrigir falhas do serviço prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens 

não substituídos/corrigidos; 



 

d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa o 

fornecimento não efetivado nos 10 (dez) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do 

valor do fornecimento rejeitado; 

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, ou no instrumento convocatório e 

não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 

a CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

item anterior. 

 

19.2. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades 

tratadas nos incisos III e IV do subitem 20.1: 

I - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;  

II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção na entrega, caracterizada se o atendimento à 

solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da rejeição, devidamente 

notificada;  

III - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados neste 

Edital.  

 

19.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 durante o prazo de execução contratual. 

 

19.4. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 

limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis, que deverão 

ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo 

município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, 

cobrado judicialmente. 

 

19.5. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-

se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e 

comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em 

que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 

 

20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao Pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, pelo Portal de Compras através 

do sítio eletrônico www.bnc.org.br observado que: 

a) o Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 

dos anexos; 

b) as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

e a administração. 

 

20.2. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, pelo Portal de Compras através do 

sítio eletrônico www.bnc.org.br até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, observado o seguinte: 

a) a impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 

da data de recebimento da impugnação; 



 

b) a concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

c) acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

 

21. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO 

 

21.1.A Prefeitura Municipal de São José da Coroa Grande  somente poderá revogar o procedimento 

licitatório em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 

 

21.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1. O licitante é responsável pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances; pelos atos praticados diretamente ou por seu representante; pelo uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros; pelo acompanhamento das operações no Portal de Compras 

durante a sessão pública do pregão eletrônico e pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

 

22.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada à igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

22.3. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo pregoeiro. 

 

22.4. Serão desclassificadas as empresas de não atenderem a todos os itens do presente edital e de seus 

respectivos anexos. 

 

23. DOS COMPONENTES DESTE EDITAL 

Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante e inseparável: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO; 

 

ANEXO III –MODELO DE DECLARAÇÃO DE MENORES; 

 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO À PARTICIPAÇÃO (Pessoa Jurídica); 

 

ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO; 

 

ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO; 



 

 

 

24. Fica eleito o foro da Comarca de São José da Coroa Grande, Estado de Pernambuco, para dirimir 

dúvidas ou controvérsias oriundas do presente edital, com preferência sobre qualquer outro, ainda que 

mais privilegiado. 

 

São José da Coroa Grande – PE, 30 de março de 2021. 

 

 

 

Jaziel Gonsalves Lages 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO – I 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 012/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1 - APRESENTAÇÃO 

 

1.1. A elaboração do presente Termo de Referência atende ao estipulado pelo art. 7º, I, da Lei nº 8.666 de 

21/06/1993. 

 

1.2. Tem o objetivo de fornecer aos interessados a perfeita caracterização do fornecimento, descrevendo 

detalhadamente e, assim, servir de base para a apresentação das propostas, estabelecendo as regras de 

participação e julgamento, bem como guiar o processo para o município com vinculação ao instrumento 

convocatório. 

 

2 - DO OBJETO 

 

2.1. Constitui objeto deste Termo de Referência, Exclusivo para Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte, a Contratação de serviços de Assessoria no acompanhamento e gerenciamento de convênios junto 

ao Governo Federal cadastrados nos sistemas SICONV, no município de São José da Coroa Grande/PE. 

 

3 - DA PROPOSTA 

 

3.1 PROPOSTA DE PREÇOS e os documentos referentes deverão ser apresentados em 01 (uma) via, 

redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem 

rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, preferencialmente encadernadas ou preparadas em 

pasta, para que não existam folhas soltas, numeradas, devidamente fechada, datada e assinada na última 

folha e rubricada nas demais pelo representante legal ou pelo Procurador. 

 

3.2  A PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos: 

a) Razão social; 

b) CNPJ; 

c) Endereço, Telefone e E-mail para contato; 

d) N° do processo e do pregão; 

e) Descrição dos itens do objeto da presente licitação conforme descrito no anexo I deste Edital, bem 

como as marcas no que couber.  

f) Preço unitário por item e total do item, em moeda nacional (R$), expresso em algarismo, e, valor 

global da proposta em Real, expresso em algarismo e por extenso. Prevalecerá em casos de divergência 

entre o preço total do item e o preço unitário, o valor ofertado como o preço unitário, bem como, em 

divergência entre o valor em algarismo e o valor por extenso, o valor por extenso; 

g) Nas propostas só serão aceitas valores ofertados com até duas casas decimais após a vírgula; 

h) Os preços são fixos e irreajustáveis, assegurado na necessidade do restabelecimento do equilíbrio 

econômico financeiro inicial do contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de 

sua execução;  

i) Devem estar inclusos nos preços e expressamente declarado todas as despesas diretas e indiretas, 

inclusive os tributos, taxas, custo com encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, frete, seguro, e 

quaisquer outros custo e despesas que incidam sobre o fornecimento do objeto. Não será permitido por tanto, 

que tais encargos sejam discriminados em separados;  



 

j) Constar validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega dos envelopes; 

k) Serão de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas com deslocamento, alimentação e 

hospedagem, necessárias para a plena e total execução dos serviços contratados, no município de São José da 

Coroa Grande/PE; 

l)Serão de responsabilidade do CONTRATANTE os custos acessórios com taxas, cópias e despesas postais 

e as despesas com deslocamento, alimentação e hospedagem, decorrentes de viagens e reuniões fora do 

Município solicitadas pelo CONTRATANTE, mediante a apresentação pela CONTRATADA de relatório 

de despesas, com a apresentação das respectivas comprovações, e de relatório técnico acerca do problema 

que gerou a diligência; 

3.3. Servirá como referência para o oferecimento de proposta a tabela dos ITENS constantes do item 04 deste 

Termo, obedecendo a descrição, bem como marcas no que couber; 
 

4 – DETALHAMENTO DO OBJETO 
  

4.1. A projeção da necessidade para a quantidade estimada, bem como, as especificações do veículo estão 

descritas conforme a Planilha a seguir: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

PREÇO 

UNIT. 

ESTIMADO 

R$ 

TOTAL DO 

ITEM RS 

1 

Contratação de serviços de Assessoria no 

acompanhamento e gerenciamento de convênios 

junto ao Governo Federal cadastrados nos sistemas 

SICONV, no município de São José da Coroa 

Grande/PE. 

mês 12 6.600,00 79.200,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 79.200,00 

(SETENTA E NOVE MIL E DUZENTOS REAIS) 

 

4.2. O Preço Estimado foi calculado através daqueles apresentados com base em informações contidas em 

Preços praticados no Município, bem como, em informações obtidas através da Plataforma Eletrônica de 

Transparência Pública - TOME CONTA, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco – TCE/PE. 

 

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 

5.1. A contratação da prestação de serviços de assessoria visa atender as necessidades constantes do 

município de São José da Coroa Grande no tocante ao gerenciamento/monitoramento de convênios junto ao 

Governo Federal, cadastramento de novas emendas que resultarão em novos convênios, como também a 

prestação de contas das operações de convênio concluídas. 

 

5.2. Sabendo-se que a atual equipe municipal não supre a demanda para atendimento dos convênios, e o 

município necessitaria realizar algumas contratações para tal, o que refletiria consideravelmente no limite de 

gasto com pessoal, opta-se pela terceirização especializada deste serviço. 

 

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

6.1. Monitorar a regularidade de CAUC indicando as medidas necessárias para correção 

de possíveis irregularidades. 

6.2. Elaborar planos de trabalho para os diferentes ministérios. 

6.3. Submeter os planos de trabalhos elaborados a aprovação frente aos programas abertos. 

6.4. Monitorar as propostas cadastradas e responder diligências. 

6.5. Encaminhar os processos com êxito para licitação e execução. 

6.6. Acompanhar a gestão dos recursos obtidos zelando para o gasto eficiente 



 

6.7. Emitir relatórios circunstanciados para atendimento de demandas dos órgãos de controle. 

6.8. Comandar a elaboração de prestação de contas parciais e finais dos recursos recebidos. 

6.9. Zelar pelas possibilidades de termos aditivos aos convênios tanto de meta, quanto de valor e suas 

implicações. 

6.10. Realizar três (03) visitas semanais ao município para reuniões estratégicas, e estar disponível online, 

durante a execução do contrato para atendimento das demandas do mesmo. 

6.11. Apresentar relatório de ações, mensalmente junto com a emissão de nota fiscal. 

6.12. Solicitar do município a elaboração de projetos técnicos e de engenharia, bem como, a obtenção de 

licencias nos órgãos de controle, para atendimento de programas. 

6.13. Operacionalizar o trâmite dos processos no SICONV. 

6.14. Disponibilizar técnicos para viagens e reuniões fora do município, sempre que solicitados, cujas 

despesas de viagem correrão por conta da Prefeitura de São José da Coroa Grande. 

6.15. Quando do retorno das reuniões, apresentar relatório de despesas com a apresentação das 

respectivas comprovações além de relatório técnico acerca do problema que gerou a diligência. 

6.16. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do presente contrato. 

6.17. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao 

CONTRATANTE ou a terceiros. 

6.18. Apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, comprovação de cumprimento das 

obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas; 

6.19. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas. 

6.20. Providenciar imediata correção dos erros apontados pelo CONTRATANTE, e promover imediata 

correção, em caso de irregularidade. 

6.21. Emitir fatura para cada Ordem de Serviço recebida, de acordo com as especificações e quantidades 

solicitadas. 

6.22. Cumprir os prazos pactuados. 

6.23. Garantir a boa qualidade dos serviços executados. 

6.24. Responsabilizar-se por todas as despesas com deslocamento, alimentação e hospedagem, 

necessárias para a plena e total execução dos serviços contratados no Município de São José da Coroa 

Grande. 

6.25. Outras que se mostrem necessárias para o pleno cumprimento do objeto e das obrigações assumidas. 

 
7 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

7.1. Efetuar a avaliação e o recebimento dos serviços, verificando se os mesmos estão em conformidade 

com o solicitado. 

7.2. Comunicar imediatamente à CONTRATADA, quando da inspeção dos serviços, estes apresentarem 

qualquer irregularidade. 

7.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas no contrato. 

 
8 - CONDIÇOES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

8.1 A CONTRATADA deverá iniciar a execução da prestação dos serviços contratados, a partir do 1º dia 

útil após o recebimento, pela CONTRATADA, da respectiva “Ordem de Serviço” emitida pela 

CONTRATANTE. 

8.2. Os serviços prestados deverão ser executados rigorosamente com as características e especificações 

licitadas e contratadas. 

8.3. A prestação do serviço licitado, ora contratado será executado diretamente por profissionais do 

estabelecimento da CONTRATADA. 



 

8.4. Para os efeitos de contrato consideram-se profissionais do próprio estabelecimento contratado o 

profissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA. 

8.5. A CONTRATADA através de seu(s) técnico(s), realizará visitas semanais, à Prefeitura Municipal de 

São José da Coroa Grande 

8.6. Estão nos custos os serviços, os materiais e equipamentos que forem de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 

9 - DO PAGAMENTO E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

9.1 O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado mensalmente pela 

Tesouraria da Prefeitura Municipal de São José da Coroa Grande em até 30 (trinta) dias mediante cheque 

nominal ou depósito bancário em nome da proponente, por processo legal, sempre após a apresentação de 

Nota Fiscal Eletrônica. 

9.2 A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorreções será devolvida à CONTRATADA e seu vencimento 

será prorrogado por mais 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 

9.3 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, posteriormente a emissão do 

Empenho Prévio, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de 

habilitação e de proposta de preço e no próprio instrumento de Contrato, não se admitindo notas 

fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo que aquele de filial ou da matriz. 

9.4 Se o serviço não for executado conforme condições deste edital, o pagamento ficará suspenso até sua 

execução regular. 

9.5 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 

partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

9.6 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços. 

9.7 No corpo da Nota Fiscal (histórico), deverão constar, obrigatoriamente, as seguintes referências: 

a) Descrição dos serviços prestados 

b) Nome do Banco, Agência e Número da Conta-Corrente para depósito 

9.8. A dotação orçamentária para o exercício de 2021, destinada ao pagamento do objeto licitado está 

prevista e indicada no processo pela área competente da Prefeitura Municipal de São José da Coroa 

Grande sob a rubrica: 

 

ÓRGÃO: 02.00 – Poder Executivo 

UNIDADE: 02.04 – Secretaria Municipal de Planejamento 

PROGRAMA DE TRABALHO: 0412102002.020 – Formulação de Instrumento de Políticas Públicas 

de Desenvolvimento Municipal 

NATUREZA DAS DESPESAS: 33903500 – Serviços de Consultoria 

 

9.9. Os interessados deverão comprovar aptidão técnica para execução do serviços, através dos seguintes 

documentos: 

a) atestado de capacidade técnica emitida por pessoa jurídica compatível com o objeto do certame;  

b) certificado de Curso de SICONV completo incluindo OBTV, com carga horária mínima de 24h; 

c) certificado de Curso de Elaboração de Projetos para Captação de Recursos, com carga horária mínima 

de 12h. 

 

São José da Coroa Grande, 29 de março de 2021. 

 

 

Daniel Gonsalves Lages 

Secretário da Fazenda Municipal 

 



 

 

 

 

ANEXO II 

 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 

Local e data  

 

À ............... (indicação do Órgão Licitante)  

................... (indicação da Cidade e Estado)  

 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2021. 

 

 

 Sr. Pregoeiro,  

 

 

 Pela presente, declaro está ciente e concordo com as condições contidas no Edital e seus Anexos, 

bem como, de que cumpro plenamente com os termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 10.520 / 2002 c/c o inciso 

VI do artigo 15 da Lei Estadual n°12.986 de 17.03.2008, o(a) Sr(a) ................, cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação para o PREGÃO N.º 002/2021, cujo objeto é exclusivo para Micro Empresa 

(ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Contratação de serviços de Assessoria no acompanhamento e 

gerenciamento de convênios junto ao Governo Federal cadastrados nos sistemas SICONV, no município 

de São José da Coroa Grande/PE. 

. 

 

 

 

 

......................................................................... 

 

Assinatura do representante legal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MENORES 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 

 

 

 

 

 A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

_____________________, por intermédio de seu representante legal, Sr. (srª) 

___________________________________, portador(a) do CPF nº ___________________________, 

DECLARA, para fins no disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o caso): 

 

 (     ) Não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 (     ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.   

  

 

____________________, ___de ___________de _____. 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE - PE 

Ref.: PREGÃO Nº 002/2021 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

Pela presente, declaramos, sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4º, 

da Lei Federal nº 10.520/2002, que esta empresa é uma microempresa/empresa de pequeno porte, nos 

termos da legislação vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do § 4º, do artigo 

3º, da Lei Complementar nº 123/06, e que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação 

exigidos neste Edital. 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

____________________________________ 

(Empresa e assinatura do responsável legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO V 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À PARTICIPAÇÃO (Pessoa Jurídica) 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________, CNPJ n° ________________, instalada à Rua 

___________________________, n° _________, bairro ________________, na cidade de 

______________, no Estado de _____________, representadapelo(a) Sr (Srª) ______________, RG 

n°__________ e CPF n° __________, Declara, em atendimento ao que preceitua o art. 32, parágrafo 2°, 

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações declara, sob as penalidades da Lei, a inexistência da 

superveniência de fato impeditivo para habilitação ao PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2021, Processo n° 

012/2021. 

 

 

 

____________, ____ de __________ de ____. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VI 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

 

PROCESSO Nº 012/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 

CONTRATO Nº ____/2021 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE  

– PE E A EMPRESA ________________________. 

 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, inscrito no CNPJ sob o na 10.111.631/0001-31, com sede Administrativa na Praça 

Constantino Gomes, s/n, Centro, São José da Coroa Grande - PE, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal Sr. Jaziel Gonsalves Lages, brasileiro, casado, residente e domiciliado à _______________, 

portador da cédula de identidade Nº ________ – SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob Nº ____________, 

doravante aqui denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa _____________________, 

com sede à ______________inscrita no CNPJ/NP sob o nº __________________, doravante aqui 

denominada apenas CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr._________________, Nacionalidade 

_____________, residente e domiciliado à _______________, inscrito no CPF/MF sob o nº 

________________, portador da cédula de identidade nº _________________, tendo em vista a 

contratação, considerando o disposto na Lei nº 8.666, de 21.06.1993, e o Processo Licitatório nº  

011/2019, Modalidade Pregão Eletrônico Nº 006/2020, Homologado em ___/___/___têm entre si justo e 

acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Contratação de serviços de Assessoria no acompanhamento e 

gerenciamento de convênios junto ao Governo Federal cadastrados nos sistemas SICONV, no município 

de São José da Coroa Grande/PE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

ACONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços objeto deste contrato o valor global de R$ 

__________ (_____________________________________________), pagos em parcelas mensais de R$ 

__________ (_____________________________________________), conforme disposto na proposta da 

CONTRATADA, adjudicada pelo CONTRATANTE.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PAGAMENTOS E REAJUSTE 

Os pagamentos poderão ser efetuados em até 30 (trinta) dias mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

devidamente atestada por servidor designado pela Contratante confirmando que os serviços foram 

realizados e mediante comprovação de manutenção das exigências da habilitação por parte da Contratada.  
 

Parágrafo Primeiro – Nos preços contratados encontram-se incluídas todas as despesas decorrentes de 

fretes, seguros, taxas, impostos e encargos sociais que incidam ou venham a incidir direta ou 

indiretamente sobre o custo do objeto ora contratado  

 

Parágrafo Segundo - Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato.  
 



 

Parágrafo Terceiro – Em caso de irregularidade, o pagamento será suspenso até que sejam sanadas as 

pendências, sem ônus para o CONTRATANTE. 
 

Parágrafo Quarto - A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados créditos da 

CONTRATADA para cobrir dívidas de responsabilidades para com ela, relativas a multas que lhe 

tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual. 

 

CLÁUSULA QUARTA – As despesas para realização da presente contratação correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO: 02.00 – Poder Executivo 

UNIDADE: 02.04 – Secretaria Municipal de Planejamento 

PROGRAMA DE TRABALHO: 0412102002.020 – Formulação de Instrumento de Políticas Públicas 

de Desenvolvimento Municipal 

NATUREZA DAS DESPESAS: 33903500 – Serviços de Consultoria 

CLÁUSULA QUINTA – DA PROPOSTA DA CONTRATADA 

Integra este contrato, como se aqui transcrita fosse, a proposta da CONTRATADA vencedora do Pregão 

Eletrônico Nº 002/2021, com todas as suas especificações. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá vigência até o final do exercício financeiro em que o contrato for assinado pelas 

partes, podendo ser prorrogado com fulcro no art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO 

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá iniciar a execução da prestação dos serviços 

contratados, a partir do 1º dia útil após o recebimento, pela CONTRATADA, da respectiva “Ordem de 

Serviço” emitida pela CONTRATANTE. 

 

Parágrafo segundo - Os serviços prestados deverão ser executados rigorosamente com as características 

e especificações licitadas e contratadas. 

 

Parágrafo terceiro - A prestação do serviço licitado, ora contratado será executado diretamente por 

profissionais do estabelecimento da CONTRATADA. 

 

Parágrafo Quarto - Para os efeitos de contrato consideram-se profissionais do próprio estabelecimento 

contratado o profissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA. 

 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA através de seu(s) técnico(s), realizará visitas semanais, à 

Prefeitura Municipal de São José da Coroa Grande 

 

Parágrafo sexto - Estão nos custos os serviços, os materiais e equipamentos que forem de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 

Parágrafo sétimo – A execução dos serviços será fiscalizada pelo Sr. Daniel Gonsalves Lages, inscrito 

no CPF/MF sob nº 344.745.444-04, servidor responsável designado pela Secretaria solicitante do serviço. 

 

CLÁUSULA OITAVA– DAS SANÇÕES 

Pela inexecução ou atraso injustificado no objeto deste contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a critério da Administração, e 

ainda garantida a prévia e ampla defesa, SERÃO APLICADAS às seguintes cominações, 

cumulativamente ou não:  

I – advertência;  



 

II – multa. Nos seguintes termos:  

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado :1% (um por cento) do valor global, por 

dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues:  

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 10%(dez por cento) do valor do(s) bem(s);  

c) Pela demora em corrigir falhas na prestação dos serviços, a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição, 2%(dois por cento) no valor do bem, por dia ocorrido, até o limite de 10% do 

valor dos bens não substituído-corrigidos;  

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa o 

fornecimento não efetivado nos 03 (três) dias que seguirem a data da rejeição: 10%( dez por cento) do 

valor do fornecimento rejeitado;  

e) Pelo não cumprimento de qualquer condições fixada na Lei 8.666/93, com alterações, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, 

para cada evento.  

III – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao 

CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base no 

item anterior.  
 

Parágrafo Primeiro - Pelos motivos que se seguem, principalmente a CONTRATADA estará sujeita às 

penalidades tratadas nos incisos III e IV do parágrafo anterior.  

I – descumprimento do prazo de fornecimento;  

II – recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, caracterizada se o atendimento 

à solicitação não ocorrer no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data da rejeição, devidamente 

notificada;  

III – não execução dos serviços de acordo com as especificações e prazos estipulados neste Edital.  
 

Parágrafo Segundo – Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que 

couber, às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores 

alterações. 
  

Parágrafo Terceiro – As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando 

o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
 

Parágrafo Quarto – Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devido à CONTRATADA as 

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Município, 

ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as conseqüências contratuais, de 

acordo com o disposto nos artigos 77 a 80, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

Parágrafo Primeiro – Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

Parágrafo Segundo – A rescisão deste contrato poderá ser: 

I- Determinada por ato unilateral e por escrito da Administração, nos casos enumerados nos Incisos I a 

XII, XVII e XVIII do artigo 78, da Lei nº. 8.666/93; 

II – Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, deste que haja 

conveniência para a Administração; 



 

III- Judicial, nos termos da legislação. 

Parágrafo Terceiro - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
 

Parágrafo Quarto – Quando a rescisão ocorrer com base nos Incisos XII a XVII do artigo 78, da Lei nº 

8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente 

comprovados, que houver sofrido, tendo direito a pagamentos devidos pela execução do Contrato até a 

data da rescisão. 
 

Parágrafo Quinto - Ocorrendo impedimento, paralisação os sustação do Contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente por igual tempo, observado o prazo de vigência. 
 

Parágrafo Sexto – A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 

créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à Contratante, além das sanções 

previstas neste Instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Do ato de rescisão unilateral do Contrato, na forma do Art.79, inciso I, da Lei 8.666/93, e aplicação das 

penalidades de advertência, suspensão temporária e multa, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da intimação do ato, que será dirigido à autoridade superior àquela que praticou o ato 

recorrido. 
 

Parágrafo Primeiro – A intimação do ato de suspensão temporária será feita através de publicação no 

Diário Oficial do Estado.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO E CASOS OMISSOS DO CONTRATO 

A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas Cláusulas Contratuais e 

pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do Artigo 54, da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, combinado com Inciso XII, do Artigo 55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

Executar os serviços nas condições estipuladas neste instrumento de contrato e no Termo de Referência 

do Edital. 
 

Parágrafo Primeiro - Emitir as Notas Fiscais nos prazos para faturamento, conforme exigência do 

Edital. 
 

Parágrafo Segundo - Comunicar com antecedência à CONTRATANTE a impossibilidade em atender 

as solicitações, nos casos em que houver impedimento para funcionamento normal de suas atividades. 
 

Parágrafo Terceiro - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

Parágrafo Quarto - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Prefeitura Municipal de 

São José da Coroa Grande  - PE, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da 

qualidade do fornecimento. 
 

Parágrafo Quinto - Comunicar por escrito ao responsável pela Administração do Prefeitura Municipal 

de São José da Coroa Grande  – PE, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais, e suas normas editalícias e os termos de sua proposta; 



 

 

Parágrafo Primeiro - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido no 

Contrato; 

 

Parágrafo Segundo - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no fornecimento, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

 

Parágrafo Terceiro - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pelos 

empregados da CONTRATADA;  

 

Parágrafo Quarto - Promover, mediante seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do 

fornecimento sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA.  

 

Parágrafo Quinto - Solicitar os serviços mediante requisições expedidas pelo setor administrativo ou o 

servidor designado pela respectiva ação junto a Prefeitura Municipal de São José da Coroa Grande  - PE; 

 

Parágrafo Sexto - Publicar o Extrato de Contrato, em resumo, no Diário Oficial do Município. 

 

Parágrafo Sétimo - Designar um servidor como gestor para acompanhar e fiscalizar a execução do 

contrato e atestar as faturas conforme previsto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de São José da Coroa Grande, para nele dirimir eventuais dúvidas ou 

controvérsias resultantes da execução do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, ainda que 

mais privilegiado. 

 

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento de contrato, em 02 

(duas) vias de igual forma e teor, para um só efeito jurídico, na presença das testemunhas que também 

assinam. 

São José da Coroa Grande  - PE, _____ de ___________ de _____. 

 

 

 

Jaziel Gonsalves Lages 

Prefeito Municipal 

 

 

___________________________________ 

(EMPRESA) 

Representante Legal 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

Nome:____________________________________   

CPF nº. _________________________________ 

 

Nome: __________________________________ 

CPF nº. __________________________________  



 

 

 

 

 

ANEXO VII 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

[Razão Social] 

[CNPJ] 

[Endereço] 

[Telefone para contato] 

[E-mail] 

 

Processo nº 012/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2021 

 

  

OBJETO: Constitui objeto da licitação Exclusivo para Micro Empresa (ME) e Empresa de Pequeno 

Porte (EPP), a Contratação de serviços de Assessoria no acompanhamento e gerenciamento de convênios 

junto ao Governo Federal cadastrados nos sistemas SICONV, no município de São José da Coroa 

Grande/PE. 
 

*VALOR MENSAL:  R$ __________ (_______________________________) 

*VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ___________ (______________________________). 

 

* Prazo de Validade da Proposta de 60 (sessenta) dias; 

 

* Declaramos que nos preços praticados estão incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, 

impostos, taxas e contribuições sociais, transporte, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, que eventualmente incidam sobre a prestação se serviços. 

 

Local e Data ____________________. 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

[Carimbo da Empresa] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


